
fernc
Sticky Note
Depois de impugnada, o termo "Testemunha" que aqui constava foi alterado e a diretora da Facom ouvida como "Declarante". Leia na segunda página.

fernc
Sticky Note
Como originalmente a condição da diretora da Facom era de testemunha dos acusadores, aqui o presidente do PAD manteve próxima as duas designações da condição depois e antes da impugnação. Leia na pág. 2



fernc
Sticky Note
Aqui, o pedido de IMPUGNAÇÃO da testemunha Suzana Barbosa, após ela ter respondido nos modos acima às perguntas iniciais do presidente do PAD.

fernc
Sticky Note
Confrontada com a verdade e as provas documentais apresentadas no pedido de Impugnação, aqui a ainda TESTEMUNHA tenta se explicar pelo que inicialmente declarou ao presidente do PAD.

fernc
Sticky Note
Aqui o presidente do PAD resolve suspender a oitiva da TEDSTEMUNHA,, convidando-a, e ao acusado e seu advogado, a aguardarem do lado de fora.

fernc
Sticky Note
Depois de deliberar com os demais membros da comissão, o presidente do PAD chama de volta a oitiva e comunica o que foi deliberado: Acata o pedido de impugnação. A partir daí SUZANA BARBOSA é ouvida apenas "como declarante, sem compromisso de dizer a verdade".



